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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

PROJETO DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO DO MURO ATINGIDO POR 

CICLONE DO CEI PROF. MARIA DE LOURDES DE SOUZA FURTADO 

BAIRRO CENTRO 

 

1- APRESENTAÇÃO 

Esse memorial tem como finalidade descrever a execução de demolição e 

construção do muro afetado pelo ciclone bomba. 

 

2 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

É obrigação da empresa contratada para a execução das obras  os  serviços  

descritos  ou mencionados  no  memorial  descritivo,  ou  constante  no  projeto, 

fornecendo  para  tanto,  toda  mão  de  obra  e  equipamentos necessários. Para qualquer 

serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, solicitar refazer, sem que 

tal fato acarrete ressarcimento  financeiro ou material, bem como a extensão do prazo para 

conclusão da obra. 

As quantidades levantadas no orçamento são orientativas, não implicando em 

aditivos quando das medições dos serviços, cabendo ao construtor a responsabilidade 

pelo orçamento proposto. O contratado ao apresentar o preço para esta reforma 

esclarecerá que não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das 

recomendações constantes das presentes especificações. 

 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de 

boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
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4 - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra será efetuada pelo setor de obras da Prefeitura Municipal de 

Tijucas. 

5 - INFRAESTRUTURA 

A fundação será do tipo rasa. 

 

6 - SUPRAESTRUTURA 

Os pilares e vigas terão as dimensões estabelecidas em projeto estrutural, 

executados com formas de madeirite com características específicas, devidamente 

esquadrejadas, alinhadas e aprumadas. 

 

7 – ALVENARIAS 

A alvenaria utilizará tijolos cerâmicos de primeira qualidade, sonoros, de dimensões 

uniformes, com faces planas e arestas vivas. 

Todas as fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas. 

Os elementos serão assentados com argamassa pré-fabricada misturada ao 

cimento na proporção de 6:1 (argamassa, cimento), com fuga de 1,5 cm. 

 

 8 – REVESTIMENTO 

Será realizado chapisco em todo o muro construído. 

Será realizado reboco em todo o muro executado. 

O reboco será aplicado, utilizando argamassa pré-fabricada no traço de 6:1 

(argamassa, cimento) com espessura de 1,5cm após a fixação dos contra-marcos, bem 

como todas as tubulações para evitar emendas. Também será efetuado o reboco do muro 

interno e externo do muro. 

 

9 - IMPERMEABILIZAÇÃO 

Sobre as vigas de baldrame será executada impermeabilização com base asfáltica. 
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10 - PINTURA 

Todas as paredes deverão ser convenientemente limpas e lixadas antes de receber 

a tinta. 

A cor deverá ser de acordo com a indicada no projeto ou pela Fiscalização da 

Prefeitura. 

Os trabalhos de pintura só poderão ser iniciados quando a superfície a ser pintada 

estiver totalmente seca.   

Cada demão de tinta só será aplicada quando a precedente estiver seca, convindo 

observar-se um intervalo de no mínimo 24hs entre as duas demãos sucessivas. 

As tintas só serão afinadas ou diluídas com solventes apropriados, e de acordo com 

as instruções do fabricante. 

Nas paredes externas será aplicada tinta acrílica, as internas da obra receberão 

tinta acrílica fosca, aplicadas em duas demãos ou até perfeito cobrimento, sobre selador 

seco. 

 As portas, incluindo as forras receberão pintura com tinta esmalte sintética. 

E está prevista a pintura de um letreiro com o nome da escola. 

 

11 -  LIMPEZA DA OBRA 

A obra deverá ser mantida completamente limpa, interna e externamente, sendo 

todo o entulho removido e todo o material restante transferido periodicamente. 
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